
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14} 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO N.0 1453, 18 DE JUNHO DE 2.012. 

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho que específica para 

tratar das modificações a serem implantadas em função das novas 

Normas de Contabilidade para Setor Público e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo artigo 75, incisos VI e XXIV e 

artigo 76 da Lei Orgânica do Município de Espírito Santo do Turvo; 

Considerando a Portaria n°. 184, de 25 de agosto de 

2.008, do Ministério da Fazenda que "Dispõe sobre as Diretrizes a 

serem observadas no Setor Público (pelos entes públicos) quanto aos 

procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das Demon!itrações 

Contábeis, de forma a torná-los convergentes com as Normas 

Internacionais de Co~tabilidade Aplicada ao Setor Público; 

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Pública ao Setor Público - NBC T 16 I Demonstrações Contábeis -

NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em 

21 de novembro de 2.008; 

Considerando a Portaria STN n°. 467, de 06 de 

agosto de 2009, da Secretaria do Tesouro Nacional, que determina 

que os entes federativos, de forma pbrigatóriaJ' a partir de 2011 pela 
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Governo Federal (União), de 2012 pelos Estados e Distrito Federal e 

2013 pelos Municípios, adotem as novas Normas Contabilidade do 

Setor Público (Procedimentos Contábeis Patrimoniais 1 

Procedimentos Contábeis Específicos I Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público); 

Considerando as normas gerais de Direito Financeiro 

previstas na Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1.964 que 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal; 

Considerando o disposto na Lei Complementar n°. 

101, de 04 de maio de 2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

"Estabelece normas de finanças voltadas para responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências"; 

Considerando ser imprescindível a criação de 01 

(um) Grupo de Trabalho com integrantes da Administração para 

acompanhamento e implantação dessas normas no Município de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo; 

DECRETA: 

Artigo 1 o. - Fica instituído, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 

Finanças - SMF, 01 (um) Grupo de Trabalho denominado "Grupo de 

Procedimentos Contábeis de Espírito Santo do Turvo - GPCEST, com o 
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fim de elaborar planejamento estratégico e implementar medidas que 

possibilitem: 

I - A adaptação da Contabilidade Pública Municipal 

ao requerimento das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público - NBCASP. 

11 - A adoção do novo modelo de Plano de Contas 

Aplicável ao Serviço Público - PCASP. 

Artigo 2°. - O Grupo de Trabalho, de que trata o 

artigo 1°. desse Decreto, será integrado pelos seguintes servidores 

municipais como representantes dos respectivos órgãos de trabalho: 

1 - Edlene Fonsaca, representante da Secretaria 

Municipal de Finanças; 

2 - luliana Campos de Andrade, representante do 

Departamento de Tributos; 

3 - Ivam de Jesus Garcia da Silva, representante do 

Setor Contábil; 

4 - Kátia Cilene Pilão Bernardino, representante da 

Diretoria Municipal de Administração; 

5 - Agenor Carvalho dos Santos, representante do 

Departamento do Patrimônio e Arquivo Ativo e Inativo; 

6 - Cristiane Cerqueira, representante do Controle 

Interno; 

Parágrafo Único - Poderão integrar o Grupo de 

Trabalho outros representantes que se fizerem necessários, a critério 

da Secretaria Municipal de Finanças, previamente convocados para 

tanto. 

,[_ ______________________________ ~~----------------------------------------
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Artigo 3°. - Caberá a Secretaria Municipal de 

Finanças - SMF, propiciar o suporte Administrativo e Operacional ao 

Grupo de Trabalho, no desempenho de sua missão. 

Artigo 4°. - A Função de membro do Grupo de 

Procedimentos Contábeis de Espírito Santo do Turvo - GPCEST será 

exercida graciosamente, considerada, porém como serviços 

relevantes ao Município de Espírito Santo do Turvo. 

ARTIGO 5° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 18 de junho de 2.012. 

~'5~-;V"=' c ~DÇON PACHECO 

Prefeito Mun icipal 
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a a prática da reciclagem 
As crianças do Programa 

CRJ?-SHR li, do CRAS li -
Bairro Silo José, iniciaram 
no dia 4, o Projeto "Juntos 
pela Pa:: - 1\feio Ambiente". 

Hlaborado com o objeti
vo de despertar a consci
enti::açcio a respeito do 
Ateio Ambiente e da impor
tância da sua preservaçâo, 
assim como da necessida
de do reaproveitamento do 
lixo por meio da recicla
gem, a iniciatil•a, dividida 
em duas etapas, vem ofere
cendo uma dil·ersidade de 
atividades relacionadas à 
utili::açlio do material reci
clado no dia-a-dia. 

Turvo 
e Recursos Recebidos) ::: 

PODER EXECUTIVO 

No desenvolvimento da 
primeira etapa do projeto, 
os alunos confeccionaram 
cartazes, fizeram pesquisas 
através da internet e revis
tas, participaram de roda de 
conversa, onde debateram 
o assunto, e de atividades 
pedagógicas. Para a se
gunda parte, puderam con
ferir vídeos e histórias so-
bre o tema e ainda partici
par de dinâmicas e artesa
nato co1~(eccionando algum 
objeto com sucata. 

O Programa Crê-Ser li 
atende atualmente 68 cricm
ças, de 06 a 12 anos e 11 
meses de idade. 

Micromap® 
GA121719 

Pag· 1/2 

l l k:ada1~0 Antorlor 

59 397,18 

39.940,86 

67.298.44 

Arrecadado no Mês Arrecadação Total 

65.945.02 

50 296,82 

82 495,59 

216 844,60 

2.940.02 

1.500,37 

1.958.951,91 

4 125,98 

1.(304,05 

28.099.97 

40.671,65 

40.200,00 

32.420,00 

4.501,80 

65 137,16 

4 .800,00-

4.838,52 

4.000,00 

500,00 

6 500,00 

500,00 

107 580,116 

3.420.00 

2.376.00 

13.230.00 

486,00 

3.888,00 

3J7,60 

3 659,56 

1 css.n 

6.547.811 

10 355.96 

15.197,15 

44 558,32 

1 106.16 

558.60 

557 846,74 

298.79 

7 444,07 

17 6113,33 

7.130,00 

1.125.45 

16.188,29 

1 300,00 

22 3ü3,30 

166,90 

1.829,78 

534,86 

261402.92 

4 046.18 

2 058.97 

2 516 798.65 

4 125 98 

1 902,84 

35 544.04 

58 314,98 

47 330.00 

32 420.00 

5 627,25 

81 .325.45 

4 800,00-

4 838.52 

4.000,00 

500.00 

7 800,00 

500.00 

129 9113,76 

3 420.00 

2 376,00 

13 230,00 

486.00 

3 888,00 

506,70 

5 489.34 

1.604.56 
I 

, 

Prefeitura 
Municipal de 

Espírito Santo 
do Turvo 

EXTRATO DE DECRETOS 

1 - DECRETO N.0 1453, 
18 DE JUNHO DE 2.012. 
Dispõe sobro a criação do 
Grupo de Trabalho que es
pecífica para tratar das mo
dificações a serem implan
tadas em função das novas 
Normas de Contabilidade 
para Setor Público e dá ou
tras providências. 

Este Decreto está afixada 
na íntegra. no quadro de avi
sos, no saguão da Prefeitura 
Municipal, conformo Artigo 99 
da Lei Orgânica Municipal 

P. M. Espinto Santo do 
Turvo, 18 do junho do 2.012 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura 
Municipal de 

Espírito Santo 
do Turvo 
Extrato de Edital 

TOMADA DE PREÇO n. 0 

04/2012 

A Prefeitura do Espírito 
Santo do Turvo torna público, 
para conhecimento dos inte
ressados, quo está aborta a 
licitação na modalidade To
mada do Preços do tipo Me
nor Preço, para pessoas pre
viamente cadastradas ato dia 
26 do Junho do 2012, para a 
contratação do empresa para 
execução do Rocapcamento 
Asfált1ca CBUQ em 10.635,00 
m7 nas ruas do centro o Jar
dim Canaã, em Espinto San
to do Turvo, conformo descn
ção o detalhamento prov1sto 
nn ~nf'\Yn I f mf'\mnri~l rlf'\~rn-
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EXTRATO DE DECRETOS 

1 ·DECRETO N.0 1453, 18 DE JUNHO DE 2.012, Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho 

que específica para tratar das modificações a serem implantadas em função das novas 

Normas de Contabilidade para Setor Público e dá outras providências. 

Este Decreto está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no saguão da Prefeitura 
Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 18 de junho de 2.012 

c 
Prefeito Municipal .. 
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a prática da reciclagem 
As crianças do Programa 

CRI?-SER 11, do CRAS 11-
Bairro Sei(. i José, iniciaram 
no dia 4, o Projeto "Juntos 
pela Paz - Meio Ambiente". 

Elaborado com o objeti
vo de despertar a consci
elltizaçiio a respeito do 
Meio Ambiente e da impor
tância da sua preservaçiio, 
assim como da necessida
de do reaproveitamento do 
lixo por meio da recicla
gem, a iniciativa, dividida 
em duas etapas, vem ofere
cendo uma diversidade de 
atividades relacionadas à 
utilizaçcio do material reci
clculo no dia-a-dia . 

Turvo 
e Recursos Recebidos) ::: 

R EXECUTIVO 

No desenvolvimento da 
primeira etapa do projeto, 
os alunos confeccionaram 
cartazes, fizeram pesquisas 
através da internet e revis
tas, participaram de roda de 
conversa, onde debateram 
o assunto, e de atividades 
pedagógicas. Para a se
gunda parte, puderam con
ferir vídeos e histórias so-
bre o tema e ainda partici
par de dinâmicas e artesa
nato confeccionando algum 
objeto com sucata. 

O Programa Crê-Ser /1 
atende atualmente 68 cricm
ças, de 06 a 12 anos e 11 
meses de idade. 

Micromnp® 
GA121719 

Pag· 1/2 

Anterior An'ecadado no Mês Arrecadação Total 

65 945,02 

50 296,82 

82 495,59 

59.397,18 

39.940,86 

67.298,44 

216 844,60 

2.940.02 

1.500,37 

1.958.951,91 

4 125,98 

1.604.05 

28.099,97 

40.671,65 

40.200,00 

32.420,00 

4.501,80 

65.137,16 

4.800,00-

4.838.52 

4.000,00 

500,00 

6.547,84 

10.355,96 

15.197,15 

44 558,32 

1.108.16 

558,60 

557.846,74 

298,79 

7.444,07 

17 643,33 

7.130,00 

1.125,45 

16.188,29 

~273 1.7.2.1 .33.00.51 CAMPANHANAO, Q2 

261.402,92 

4 048,18 

2 058,97 

2.516. 798.65 

4.125,98 

1 902,84 

35 544.04 

56 311\ ,98 

47.330.00 

32 420.00 

5 627,25 

81 .325.45 

4.800.00-

4 638,52 

4 000,00 

500.00 
500,00 I 

Prefeitura 
· Municipal de 
Espírito Santo 

do Turvo 
EXTRATO DE DECRETOS 

1 - DECRETO N.0 1453, 
18 DE JUNHO DE 2.012 .' 
Dispõe sobre a- criação do 
Grupo de Trabalho que es
pecifica para tratar das mo
dificações a serem implan
tadas em função das novas 
Normas de Contabilidade 
para Setor Público e dá ou
tras providências. 

Este Decreto está afixada 
na íntegra, no quadro de avi
sos, no saguão da Prefeitura 
Municipal, conforme Art1go 99 
da Lei Orgân1ca Mun1c1pal 

P. M. Espírito Santo do 
Turvo, 18 de junho de 2 012 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura 
Municipal de 

Espírito Santo 
do Turvo 
Extrato de Edital 

TOMADA DE PREÇO n.0 

04/2012 

A Prefc1tura de Espírito 
Santo do Turvo torna público, 
para conhecimento dos inte
ressados, que está aberta a 
• i c.~ooõo ... o;-'~..ro'-dV'.~adc, Jra J 

Jd;n;•aaõn ·e medelêdndn To -----
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iclagem 
lj ~ crianç~ 

cRE-SER 11, Prefeitura 
Bairro sã.._..~ Municipal de 
no dia 4, o 
pela Paz- Espírito Santo 

Elaborado. do Turvo 
vo de despe; 

• I 

entização a 
Meio Ambierl 
tância da sw 
assim como 1 

de . do reapr~ 
lixo por mel 
gem, a in 
em duas 
cendo uma 
atividades 

15 JUN2012 
t 17:37:41 

~e Espirfto Santo do Turvo 

lbutos Arrecadados e Recursos 
rgão de Governo: 02 PODER 

Flchl Códl~ GoraJ o..criçto da RécciJ O.G. I Arrecadada Antelio_,..r,__---. 1 
001 1.1.1.2.02.00.00 IMPOSTO ~ • 02 - - ·- - - s9.39f. 
276 1.11.2.04.30.00 IRRF ~ 02 39.940.86 

003 1.1.1.2.08 00 01 fTBI j 02 67.2.98.44 

004 1.1.1.3.05.00.00 ISSQN _. 02 

139 t1.1.3.05.00.01 SIMPLES NACIO( 02 

006 1.1.2.2.99.00.00 OUTRAS TAXAS 

013 1.7.2.1.01 .02.00 COTA-PARTE FP 

015 1.7.2.1 .01 .05.00 COTA-PARTE DO 

203 1.72.1.2230.00 COTA-PARTE~ 
020 1.7.2.1.22.70.00 COTA-PARTE FU 
021 1.7.2.1 .33.00.10 PAB - PISO ATEN 

022 1.7 .2.1.33.00.31 SAUDE DA FAMd 
023 1. 7 .2.1 .33.00.32 AGENTES COMJ 

095 1 7 2 .1.33.00.38 PROGRAMA DE j 
172 1.7.2.1.33.00.40 TETO MUNICIPAt 

190 1.7.2.1 .33.00.43 AÇOES ESTRlJri 

201 1. 7 2.1.33.00.46 COMPENSACAOJ 

202 1. 7 .2.1 .33.00 47 TETO FINANCEUI 

1.7.2.1.33.00.51 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

216.844,00 

2.940.02 

1.500,37 

1.958.951 ,91 

4.125,98 

1.604.05 

28.099,97 

40.671 ,65 

40.200,00 

32.~.00 

4 .501,80 

65.137,18 

4.800,00-

4.838,52 

4.000,00 

EXTRATO DE DECRETOS 

1 - DECRETO N.0 1453, 
18 DE JUNHO DE 2.012; 
Dispõe sobre tr e~iação do 
Grupo de Tr~àlho que es
pedfica para tratar das mo
dificações a serem implan
tadas em função das novas 
Normas de Contabilidade 
para Setor Público e dá ou
tras providências. 

Este Decreto está afixada 
na íntegra, no quadro de avi
sos, no saguão da Prefeitura 
Municipal, confonneArtigo 99 
da Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do 
Turvo, 18 de junho de 2.012 

JOÃOAOIRSON PACHÇCO 
Prefeito MunlclpaJ 

Prefeitura 
Municipal d~ 

Espírito Santo 
do Turvo 
Extrato de Edital 

TOMADA DE PREÇO n.0 

04/2012 
. , 

A Prefeitura de Espírito 
Santo do Turvo toma público, 
para conhecimento dos inte-
ressados, que está aberta a 

. 
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~TA DA REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO QUE ESPECÍFICA PARA TRATAR DAS 

~ODIFICAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS EM FUNÇÃO DAS NOVAS NORMAS DE 

:ONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO. 

\os 18 (dezoito) dias do mês de junho de dois mil e doze (18/06/20 12), às 14 (quatorze) horas, na 

Jala de reuniões da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, sito à 

~ua Lino dos Santos s/n°, Jardim Canaã, Espírito Santo do Turvo, o GRUPO DE TRABALHO 

~riado pelo Decreto n°. 1.453 de 18 de junho de 2.012 reuniram-se para especificar e tratar das 

P1odificações a serem implantadas em função das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

betor Público - NBCASP - emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em 21 de 

hovembro de 2.008; compareceram: a Sra. Edlene Fonsaca- representante da Secretaria Municipal 

rle Finanças, a Sra. Juliana Campos de Andrade- representante do Departamento de Tributos, o Sr. 

vam de Jesus Garcia da Silva - representante da Assessoria e Consultoria Contábil; a Sra. Kátia 

:ilene Pilão Bernardino - representante da Diretoria Municipal de Administração; o Sr. Agenor 

:arvalho dos Santos- representante do Departamento do Patrimônio e Arquivo Ativo e Inativo e a 

'ra. Cristiane Cerqueira - representante do Controle Interno; após introdução do assunto a ser 

iliscutido a Comissão em questão analisou os trabalhos que deverão ser feitos para encerramento do 

3alanço do Exercício de 2.012 e chegaram a um cronograma de ações a ser feitas durante os 

oróximos meses, assim definidos: 

No mês de agosto de 2012, o responsável pelo Departamento do Patrimônio e Arquivo Ativo e 

nativo entregará o relatório dos mesmos atualizados, corrigidos e depreciados; 

Neste mesmo mês o responsável pelo Cadastro Imobiliário apresentará o relatório com os Imóveis 

úblicos de posse deste Órgão com metragem e valores corrigidos, e em dezembro de 2012 este 

elatório será entregue com base em dados mais verídicos (metragem e valores); 

Em dezembro de 2012 o Departamento de Tributos apresentará o relatório com os valores da 

nscrição de Dívida Ativa Tributária e Não Tributária e os pagamentos efetuados durante o 

.xercício de 20 12. 

ra esclarecimentos a s presentes, discussões e debates e sendo sanadas as 

ifestação foi ncerrada a reunião. Eu CRISTIANE CERQUERIA -

, dezoito de junho de dois mil e doze (18/06/2012). 
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bli~aCamposdeAndrade~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~

*amdeJesusGarciadaSilva~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

;li 
I 

átia Cilene Pilão Bernardino 
----~~~~~~~~~~~----~----

genorCarvalhodosSan~s~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

·· ristiane Cerqueira --~----~--------~~~~~~----------------
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Santa Cruz do Rio Pardo- SP, 29 de junho de 2.012. 

Ofício n°.: 204/2012 

~,., •••• .,4.1"'\ ,.,..,.. . • ,. ... . :.. .. •. 

1 ' I ~. 1 ~:, ~~ • "> • : • ' : · • 

' ( . 

COPIA 
. · ... . ., 

•"") !' f : . , : • • '\ 

.( # •• ! -··. . ••... 

Objeto: Encaminha documentos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Venho, pelo presente, encaminhar a este Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - através da Unidade Regional de 

Bauru- UR 2, a documentação abaixo relacionada, atendendo a, Portaria n°. 231, 

de 29 de março de 2012 que "Altera o prazo de divulgação do cronograma de 

ações para adequação aos procedimentos contábeis apresentados na Portaria n°. 

828/2001 e dá outras providências: 

l.Decreto n°. 1.453, de 18 de junho de 2012, Dispõe sobre a criação do Grupo de 

Trabalho que específica para tratar das modificações a serem implantadas em 

função das novas Normas de Contabilidade para Setor Público e dá outras 

providências, com respectiva publicação. 

\ 
,... ..... -
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2. Ata da reunião do grupo de trabalho que específica para tratar das 

modificações a serem implantadas em função das novas normas de contabilidade 

aplicada ao setor público. 

3. Portaria n°. 3.484/2012, de 19 de junho de 2012, Dispõe sobre a criação do 

cronograma de ações a ser Executado nos exercícios de 2012, 2013 e 2014 e dá 

outras providências. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar nossos protestos de consideração e distinto apreço. 

Atenciosamente. 

, --- -;.:--:.:::.------;:. ---=---.?/ /..-/ - J~ ~~ .~Tl")€Afri-.-+1-M~éo 

Prefeito Municipal 

Ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

À atenção do Eminente Conselheiro Dr. RENATO MARTINS COSTA - Presidente 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Encaminhamento através da Unidade Regional de Bauru - UR 2 

A/C Sr. JOSÉ PAULO NARDONE - Diretor Geral 

Rua José Francisco Augusto, n°. 5-4 - Parque Jardim Godoy 

BAURU- SP 

CEP: 17.501-020 


